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f) Registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas 

as pendências constatadas na execução do contrato; 

g) Manifestar-se acerca de solicitação da contratada para prorrogação 

da execução/entrega do objeto contratual sobre os seguintes itens: 

existência de interesse na continuidade do fornecimento/execução; 

eventuais prejuízos causados à Administração Pública em razão do 

atraso e do prazo de prorrogação a ser concedido, quando for o caso; 

fatos supervenientes que justifiquem a prorrogação de prazos de 

execução; 

h) Submeter ao gestor a manifestação de prorrogação sobre a 

execução/entrega do objeto contratual com vistas à deliberação da 

autoridade superior; 

i) Receber provisoriamente, quando não houver designação de 

comissão de recebimento, as aquisições, obras ou serviços de acordo 

com as regras contratuais; 

j) Analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los 

com as condições estabelecidas no contrato e submeter ao gestor para 

ateste ou notificação da contratada para regularização de 

impropriedade constatada; 

k) Propor a revisão de valores a serem pagos à contratada e registrar 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato, quando, por 

exemplo: não produzir os resultados, deixar de executar ou não 

executar, com a qualidade mínima exigida, as obrigações contratadas; 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à pactuada; 

l) Apresentar relatórios que subsidiem o ateste da nota fiscal pelo 

gestor do contrato; 

m) Informar ao gestor eventual incapacidade técnica da empresa na 

execução contratual; 

n) Propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual, a 

aplicação de sanções à contratada de acordo com as regras 

estabelecidas no ato convocatório e/ou contrato; 

o) Elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das 

atividades de fiscalização técnica da execução do contrato; 

p) Realizar vistorias, atestando o cumprimento das orientações 

técnicas e indicações de segurança; 

q) Desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e 

especificidades contratuais. 

r) Organizar arquivos específicos para acompanhar a execução do 

contrato e registrar as observações e recomendações relativas a 

contratos de mesma natureza; 

s) Verificar e manter organizada, no início e durante a vigência, cópia 

do contrato e suas alterações (apostilamento e termo aditivo) e da 

documentação e qualificação exigida dos profissionais alocados no 

contrato, devendo informar ao gestor as pendências constatadas; 

t) Analisar os documentos apresentados para pagamento juntamente 

com a nota fiscal, conferi-los com as condições estabelecidas no 

contrato e submeter ao gestor para ateste ou para notificação da 

contratada de impropriedade constatada; 

u) Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à 

comprovação da vantagem econômica da contratação, na 

periodicidade prevista no contrato. A pesquisa de mercado deverá 

incluir preços públicos capazes de comprovar a vantagem da 

prorrogação; 

v) Instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação 

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a 

contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de 

mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a 

necessidade e a vantagem econômica da contratação. 

  

Art. 6º. Em caso de necessidade eventual de substituição, será emitida 

portaria específica para este fim. 

  

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

IGARASSU, 13 DE OUTUBRO DE 2022 
  

WASHINGTON TAVARES DOS SANTOS 
Secretário de Governo 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REGISTRO 

ELETRÔNICO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Igarassu solicita a apresentação 

de cotações de preços para serviço de empresa especializada na 

locação de equipamentos destinados ao registro eletrônico da 

frequência dos servidores públicos vinculados ao SUS, visando 

atender as necessidades do Complexo Hospitalar de Igarassu. As 

empresas especializadas no ramo poderão obter as especificações 

detalhadas dos produtos através doe-mail: 

controlefiscalsaudeigarassu@gmail.com, c/c 

comprasfmsigarassu@gmail.com até o dia 21/10/2022. 
  

Igarassu, 18 de outubro de 2022 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE IGUARACY 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IGUARACY 

AVISO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARACY - Estado de 

Pernambuco, por intermédio da COMISSÃO ESPECIAL DE 

CONCURSO PÚBLICO, e, por meio da Empresa CONTEMAX 

CONSULTORIA TÉCNICA E PLANEJAMENTO LTDA, 

contratada através de processo de licitação, torna público a 

abertura de inscrições para CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 

E PROVAS E TÍTULOS, objetivando o preenchimento de cargos 

vagos na estrutura administrativa do Município. O Concurso será 

regulado pelas instruções especiais constantes do Edital Regulador, 

Lei Orgânica do Município e demais legislação municipal aplicável 

à espécie. Os cargos são os seguintes: Agente Administrativo, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista, Recepcionista e Técnico 

de Controle Interno.  
  

O Concurso será planejado, organizado e executado pela Contemax 

Consultoria e supervisionado pela Comissão Especial de Concurso 

Público da Câmara Municipal de Iguaracy/PE. 

  

As inscrições ficarão abertas VIA INTERNET a partir de 00h00m 

do dia 20/10/2022 até 23:59 do dia 20/11/2022, no site 

www.contemaxconsultoria.com.br. 

  

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no 

site www.contemaxconsultoria.com.br e www.iguaracy.pe.leg.br. 

  

Iguaracy/PE, 17 de outubro de 2022. 

  

FRANCISCO TORRES MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de Iguaracy/PE 

  

ELENIR LOPES DE SIQUEIRA 
 

ELISÂNGELA LOPES DA SILVA CARDOSO 
 

JOSÉ JUAREZ BEZERRA 
  

Membros da Comissão do Concurso Público  
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